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DECRETO

PORTARIAS

DECRETO Nº 2.040/2021

Altera o Decreto nº 2.019/2021 para prorrogar 
o programa de condição especial e temporária 
para pagamento à vista e parcelado de créditos 
tributários da Fazenda Pública Municipal - RE-
FIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal.

 DECRETA:

 Art. 1º O Decreto nº 2.019/2021 passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Excepcionalmente, até a data de 30 de de-
zembro de 2022, os créditos de que trata o Decreto 
nº 1.727, de 05 de junho de 2014, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigi-
bilidade suspensa ou não, inclusive os oriundos de 
parcelamentos anteriores, vencidos ou que vierem 
a vencer no exercício corrente, terão descontos de 
100% (cem por cento) na multa e nos juros de mora.
--------------------------------------------------------------
-----------§2º ----------------------------------------------
-------------------------------------------------------------
I - em até 34 (trinta e quatro) parcelas, se o parcela-
mento for realizado até 29 de abril de 2022;

II - em até 26 (vinte e seis) parcelas, se o parcela-
mento for realizado até 31 de agosto de 2022;

III - em até 18 (dezoito) parcelas, se o parcelamento 
for realizado até 30 de dezembro de 2022.
--------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, vigorando até 30 de dezembro de 2022.”

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 13 de janeiro 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 022/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear CLÉZIO FELIX DE LIMA, CPF 
nº 010.192.804-17, para exercer o cargo em comis-
são de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JESSÉ PINTO FREIRE, de porte IV, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 023/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ELENILCE FRANCISCA DA 
SILVA OLIVEIRA, CPF nº 025.443.384-74, para 
exercer o cargo em comissão de VICE-DIRE-
TOR DA ESCOLA MUNICIPAL JESSÉ PINTO 
FREIRE, de porte IV, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 024/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ARLEANE GOMES DE LIRA, 
CPF nº 012.227.614-08, para exercer o cargo em co-
missão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOSÉ ARINALDO ALVES, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 025/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;
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RESOLVE:
Art. 1º: Nomear DAYANE FRANCISCA DA SIL-
VA COSTA, CPF nº 048.495.144-05, para exercer 
o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ARINALDO AL-
VES, de porte III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 026/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA JULIANA TORRES 
DOS SANTOS, CPF nº 009.193.054-58, para exer-
cer o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCO-
LA MUNICIPAL MANOEL DUARTE FILHO, 
de porte II, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 027/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ANDRE VIEIRA DA SILVA, 
CPF nº 079.709.744-90, para exercer o cargo em 
comissão de VICE-DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL MANOEL DUARTE FILHO, de porte 

II, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 034/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear RENATA DE LIMA DIAS 
AGOSTINHO, CPF nº 010.204.514-32, para exer-
cer o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCO-
LA MUNICIPAL TANCREDO NEVES, de porte 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 035/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA NILBERLÂNIA DE 
LIMA GOMES, CPF nº 104.127.427-05, para exer-
cer o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES, de 
porte III, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 043/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear ANTÔNIO MOREIRA DE 
LIMA, CPF nº 664.763.304-97, para exercer o car-
go em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL SANTA LUZIA - CAPOEIRAS, de por-
te III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 044/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear SAYONARA VALESCA DA 
SILVA TIMOTEO, CPF nº 090.647.484-11, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA 
CRECHE MUNICIPAL LUIZ DA CÂMARA 
CASCUDO, de porte II, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 045/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FABIANA ARAÚJO XAVIER 
BEZERRA, CPF nº 797.734.784- 91, para exer-
cer o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA 
CRECHE MUNICIPAL LUIZ DA CÂMARA 
CASCUDO, de porte II, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 047/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ELIZETE DUARTE DE AL-
MEIDA, CPF nº 702.993.404-06, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DO CEN-
TRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
DAMIANA FRANÇA RODRIGUES, de porte III, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 048/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIANA AZEVEDO DE 
SOUZA COSTA, CPF nº 086.037.274-06, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFAN-
TIL PROFESSORA EUNICE EUGÊNIA COS-
TA, de porte III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 049/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO 
VIERA DO NASCIMENTO SILVA, CPF nº 
069.748.674-50, para exercer o cargo em comissão 
de VICE-DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL 
DE ENSINO INFANTIL PROFESSORA EUNI-
CE EUGÊNIA COSTA, de porte III, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 053/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-

buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear DAMARES DA SILVA BARBO-
SA BATISTA, CPF nº 023.023.354-65, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL AUTA DE SOUZA, de porte I, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 

janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 057/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FRANCINAIDE MAXIMO DAS 
CHAGAS, CPF nº 024.403.124-01, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA ES-
COLA MUNICIPAL ELVIRO XAVIER, de porte 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 059/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;
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CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear CYBELLE MARIA CABRAL 
DE SOUSA, CPF nº 028.472.864-03, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL FABRICIO GOMES PEDROZA, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 079/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOSUELLY IZIS DE OLIVEI-
RA COSTA NASCIMENTO, CPF nº 084.371.074-
82, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR BAR-
TOLOMEU FAGUNDES, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 083/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear IVANILDA FRANCISCA DA 
SILVA, CPF nº 654.483.084-49, para exercer o car-
go em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL RODOLFO HELINSKI, de porte III, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 086/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear GEAN FIGUEREDO DA SILVA, 
CPF nº 148.354.158-41, para exercer o cargo em co-
missão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL 
SEVERINO FIRME DOS SANTOS, de porte III, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de ja-
neiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 13 de 
janeiro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PROTOCOLO Nº. 7705/2021 – DATA: 
31/08/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 5274/2021.
INTERESSADA: GABINETE DO PREFEITO.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 058/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE VIGILÂNCIA HUMANA ARMADA, 
COM REGISTRO DE PREÇO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando, a análise do processo em comento.

Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do 
Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato de adjudicatório.

Considerando, que após os lances e negociação di-
reta com a Pregoeira, foi conseguido valor de acordo 
com a prática no mercado local, conforme pesquisa 
mercadológica. 

Considerado, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que houve manifestações de inter-
posição de recursos, quanto ao julgamento na fase 
habilitatoria, que foram devidamente julgadas e pu-
blicadas, conforme parecer jurídico emitido no dia 
11 de janeiro de 2022.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

HOMOLOGO o procedimento em favor da lici-
tante:

NEUTRON SEGURANÇA PRIVADA LTDA – 
CNPJ: 18.200.565/0001-88.  Saiu vencedora no 
lote 0001 – R$ R$ 905.730,00. Com o valor global 
de R$ 905.730,00 (novecentos e cinco mil setecen-
tos trinta reais).

CONVOQUEM-SE a empresa acima mencionada 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

Macaíba/RN, 11 de janeiro de 2022.

Edivaldo Emídio da Silva Junior
Prefeito Municipal PMM.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS 
Processo de Despesa n.º 5249/2021
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRA-
BALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e FRANCIS-
CO JOAQUIM DA COSTA, inscrito no CPF nº 
155.509.904-15.
Objeto: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem por objetivo o reconhecimento do 
crédito do valor devido pela Prefeitura Municipal 
de Macaíba ao pagamento ao Senhor FRANCISCO 
JOAQUIM DA COSTA, correspondente aos meses 
de Janeiro a 31 de Agosto de 2021, em virtude do 
serviço prestado sem a devida cobertura contratual.
Valor Global: R$ 8.559,52 (oito mil, quinhentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Base Legal: artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320/1964.
Recursos Orçamentários: 3.3.90.93 – INDENI-
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.
Data da assinatura: 30 de setembro de 2021.
Macaíba/RN, 13 de janeiro de 2022.

PREGÃO

INDENIZAÇÃO

Espaço não utilizado.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS: FUNDAÇÃO OIKOS

Espaço não utilizado.
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